
Nome Inscrição Classificação Situação NotaLP NotaNGI NotaLEG Nota CG NotaCE NotaFinal DataNasc
JÉSSICA CRISTINA TEODORO 000000047360 1º Classificado* 5 4 3 12 38 50 18/11/1991
DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA 000000047581 2º Classificado* 6 3 3 12 38 50 18/01/1997
MARIA THEREZA ESTEVES PEREIRA HOMEM 000000047447 3º Classificado* 6 4 0 10 30 40 25/01/1988
ARTUR ANTÔNIO ALEXANDRE FERREIRA 000000047369 Eliminado** 3 1 2 6 20 26
SULIMAR DE OLIVEIRA 000000047585 Eliminado** 2 4 2 8 18 26
CARLOS EDUARDO DA SILVA 000000047491 Ausente
DANIEL SILVA BARROS 000000047446 Ausente
DERLAINE JUSTO DOS SANTOS 000000047539 Ausente
MAYRA RAFAEL SILVA 000000047676 Ausente
QUEZIA CRISTINA DE LIMA BARROS 000000047475 Ausente
VIVIAN SANTANA DE ALMEIDA 000000047564 Ausente

LEGENDA:
NotaLP = Nota de Língua Portuguesa                                     
NotaNGI = Nota de Noções Gerais de Informática                          
NotaLEG = Nota de Legislação                                                               
NotaCG = Nota de Conhecimentos Gerais                                       
NotaCE = Nota de Conhecimentos Específicos                                      
DataNasc = Data de Nascimento

*Indica candidato Classificado para vaga reservada aos negros, conforme Lei nº 12.990/2014, porém sua manutenção como classificado fica condicionada à confirmação de sua autodeclaração de candidato negro 
mediante procedimento de heteroidentificação, de acordo com o Edital nº 17/2024, e na hipótese de surgir vaga.

ATENÇÃO: A aplicação do estabelecido pelos Decretos nº 6.944/2009 e nº 9.739/2019 se dará de forma preliminar nos resultados desta fase, e, de forma definitiva, no resultado final, após 
procedimento de heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), considerando a totalização dos quantitativos de classificados do cargo, conforme Edital nº 17/2024. Na 
classificação, aplicou-se, de forma preliminar, o estabelecido pelo Decreto nº 9.739/2019, pelo Decreto nº 9.508/2019, pela Lei nº 8.112/1990 e pela Lei nº 12.990/2014, considerando a soma com a 
lista de candidatos negros e pessoas com deficiência, conforme Edital 17/2024. Para a 3ª classificação, a reserva de 20% das vagas para negros sobre 3 é 0.6, logo, na hipótese de surgirem 3 
vagas, 1 vaga será destinada aos candidatos negros. Portanto, as regras legais previstas na Lei nº 12.990/2014 foram simultaneamente atendidas.

** Indica candidato Eliminado por não atingir a pontuação mínima, de acordo com o Edital nº 17/2024.

EDITAL Nº 17/2024

CLASSIFICAÇÃO - NEGROS (PRETOS OU PARDOS)
CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: ANÁLISES CLÍNICAS
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